
TRABALHO

Acordo tripartido facilita
seis horas de trabalho
consecutivo
Medida destina se a quem trabalha mais de dez horas

OGovernopretende facilitarapres
tação de seis horas consecutivas de
trabalho sem pausa para almoço
sempre que as pessoas façam mais
dedezhoraspordiaAmedida que
se aplica nomeadamente a quem
estejasobo regimedeadaptabilida
de banco de horas alargado ou ho
rárioconcentrado constadoacor

do tripartido assinado na semana
passada emconcertação social

O Código do Trabalho estabele
ce que em situações normais o pe
ríodo de trabalho deve ser inter
rompido por um intervalo de des
canso quevariaentre uma e duas
horas de modo a que o trabalha
dor não preste mais de cinco horas
de trabalho consecutivo Actual
mente estas cinco horas podem
passara ser seisporcontrataçãoco
lectiva ou seja seospatrões eos sin
dicatos do sector assinarem uma

convenção com essacláusula
Noacordo tripartido fechado na

semanapassada as partes compro
metem se a alterar o regime apli
cável ao intervalo de descanso es
tabelecendoque no casode o perío
do de trabalho exceder dez horas
o intervalo deve permitirqueo tra
balhador não preste mais de seis
horasde trabalhoconsecutivo No

meadamente nos casos de adap
tabilidade banco de horas ouhorá

rioconcentrado

O horário concentrado pode ser
negociadodirectamentecomo tra
balhador enquanto os bancos de
horas alargados que impliquem
umajornada de mais de dez horas
estão reservados a negociação co
lectiva Ao Negócios João Proença
explicou que há outros horários de
duraçãoprolongada ao abrigo da
legislação de 1999 emespecial no
sector têxtil
Amedidadarámaior flexibilida

de às empresas mas João Proença
acrescentaque tambémpodeserfa
vorável a alguns trabalhadores É
que num horário de doze horas o
limite dascincoconsecutivas impli
camaisparagens Erapioro traba
lhadorser interrompidoduasvezes
porque acabava por passar mais
tempona empresa afirma
InêsArruda especialista em le

gislação laboral afirma que as seis
horas só estão hoje previstas por
instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho ou por acor
do fundamentadoe autorizadopela
Autoridade para as Condições de
Trabalho

Comonovo regime aodaracor
do à adaptabilidade ou ao banco de
horas o trabalhadorpassa adarau
torização a queo empregadoresta
beleçaohorárionesses termos ain
da que isso não esteja explícito
acrescenta a advogada O que na
opiniãode InêsArruda pode ter im
pacto na organização do trabalho
por turnos porexemplo
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